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LEI Nº 11.542, DE 04 DE JULHO DE 2025 

  

Dispõe sobre a nulidade da nomeação ou da 
contratação para cargos e empregos públicos 
de condenados por crime sexual contra criança 
ou adolescente no Município de Fortaleza e dá 
outras providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Esta Lei torna nula a nomeação, a posse ou a contratação para cargos ou 
empregos públicos, no âmbito do Município de Fortaleza, de condenados por crime 
sexual contra criança e adolescente por decisão judicial transitada em julgado em 
qualquer dos estados do território brasileiro, desde a condenação até o decurso do 
prazo de 12 (doze) anos após o cumprimento da pena, por: 

I — crimes sexuais contra vulnerável previstos nos artigos 217-A e subsequentes 
do Código Penal, tais como: 

a) estupro de vulnerável;  

b) corrupção de menores; 

c) satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente; 

d) favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável; 

e) divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável e de cena 
de sexo ou de pornografia. 

II — crimes previstos nos artigos 240 e subsequentes do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que tratam da produção, da venda, da distribuição, da aquisição e da 
posse de pornografia infantil e de outras condutas relacionadas à pedofilia na internet; 

III — outros crimes de natureza sexual contra crianças ou adolescentes previstos 
na legislação. 

Art. 2º Serão considerados inaptos ao cargo os infratores por crime sexual contra 
criança ou adolescente cometido em qualquer outro estado brasileiro. 
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Parágrafo único. Os cargos e os empregos públicos mencionados no caput 
abrangem todos aqueles de livre nomeação ou exoneração, bem como os que sejam 
preenchidos por meio de concurso público. 

Art. 3º Para cumprimento do disposto nesta Lei, o órgão competente da 
Administração Pública deve providenciar a certidão de antecedentes criminais emitida 
pela Polícia Federal e o atestado de antecedentes criminais emitido pela Secretaria da 
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A Administração Pública deve guardar sigilo dos dados a que 
obtiver acesso, adotando todas as medidas necessárias para resguardar a privacidade 
da pessoa que é objeto da consulta. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 04 DE JULHO DE 2025 
 
 
 
 

Evandro Sá Barreto Leitão  
Prefeito Municipal de Fortaleza 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número 793WYPER

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 4474765 e código 793WYPER

Para validar a assinatura digital, acesse o site do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação: https://validar.iti.gov.br/


